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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
!.

TERMO ADTTTVO OL|2O24 AO EDTTAL JAGUARÃO CULTURAL

CHAMAMENTO PÚBLICO N9 OO8/2023

PRoRROGAçÃO DO PRAZO DE EXECUçÃO OOS PROJETOS

Pelo.presente instrumento, {l lV1unicípio de Jaguarão, por intermédio da Secretaria Municipal
de Cultura e Turismo, no uso rle suas atribuições legais, torna público o presente Termo Aditivo
ao Editaljaguarão Audiovisual - Chamamento Público ns 008/2A23,faz saber que:

Considerando

Resolve

Prorrogação do Prazo de Execução dos Projetos e Contrapartidas: por meio deste
editalficam prorrogados os prazos para execução dos projetos culturais contemplados,
bem como de suas contrapartidas (se foro caso), até o dia 29 de novembrode2024,
independentemente dos 5 meses da data de recebimento dos recursos.
Condições de Execução: Todas as demais condições previstas no edital orrginal
permanecem inalteradas, devendo os proponentes observar o novo prazo para l
conclusão dos projetos e a realização das contrapartidas sociais previstas, bem corno a

entrega do relatório de execução do objeto.
Publicação e Vigência: Este termo aditivo será publicarjo nos mesmos meios de

divulgação do edital original e entra em vigor na data de sua publicação.

Jaguarão, 03 de setembro de7.A24.
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Secreta ri l\4 un ipal d Cultura e Turismo

A necessidade de oferecer melhores condições para a execução dos projetos culturais
selecionados;
A importância de assegurara qualidade dos produtos culturais gerados pelos projetos
a poiados;
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